
 

 

Excelentíssima Senhora Doutora Juíza de Direito da   
3ª Vara Cível da Comarca de Santa Cruz do Sul/RS 

 
 

Processo nº 5002532-55.2019.8.21.0026 
 

 A Administradora Judicial (Tosca Auxiliares da Justiça e Administradora 
Judicial Ltda), das empresas recuperandas Editora Gazeta Santa Cruz Ltda, 
Gazeta Comunicações Ltda, Gazeta do Sul S/A, Ipe Participações e 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, Joph Comunicação Virtual Ltda, NJS 
Telecom Ltda, Rádio Umbu FM Ltda e Sociedade de Rádiodifusão Fortaleza Ltda, 
por seu representante, Dr. Paulo Henrique Moraes Tosca, nomeado e 
compromissado nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, para o que segue: 

 

 

No dia 17 de agosto de 2023, em 1ª Convocação, realizada às 13:30 
horas, conforme EDITAL Nº 10041411731, disponibilizado no evento 716 dos autos, 
compareceram os credores nominados na Ata Anexa para participarem da 
assembleia geral de credores que tinha como ordem do dia a APROVAÇÃO, 
REJEIÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Conforme faz prova a ata anexa e a relação de credores presentes, 
a assembleia não pôde ser instalada por falta de quórum, tendo a ela comparecido 
pela Classe I, credores representativos de 67,10% dos créditos; pela classe II, 
credores representativos de 100% dos créditos; pela classe III credores 
representativos de 51,73% dos créditos e pela classe IV, não houve o 
comparecimento de nenhum credor. 

Desta forma, em atenção ao §7º do art. 37 da Lei 11.101/2005, 
requer-se a juntada da ata lavrada, devidamente assinada, e da lista dos presentes. 

Santa Cruz do Sul, 18 de agosto de 2023. 

 

Paulo Henrique Moraes Tosca – OAB/RS 74.774 
Tosca Auxiliares da Justiça e Administradora Judicial Ltda  

















































https://v3.camscanner.com/user/download

